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CONTRATO Nº. 093/2023, DE 28.12.2023
Pelo presente instrumento particular de Contrato que entre si celebram de um lado o contratante MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ nº. 44.826.840/0001-83, com sede na Ladeira José Leite de Negreiros, nº. 10, Centro, CEP: 13.390-049, na cidade de Rio das Pedras - SP, representada pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS BUZETTO, brasieliro, casado, portador do RG nº. 23.291.071-9 e CPF nº. 123.691.028-10, residente neste Município, e de outro lado a contratada empresa C&M SOLUÇÕS EM ENERGIA LTDA, com sede à Rua Nicola Rossi, nº. 01-025, Jardim Alvorada, CEP: 17.003-846, na cidade de Bauru – SP, telefone (14) 99772-6270, (Banco Santender – Agência 0004 – Conta Corrente 13014062-1), (e-mail: camposbauru@gmail.com),  inscrita no CNPJ sob n.º. 51.452.101/0001-34 e Inscrição Estadual n.º. 135.102.654.110, representada neste ato pelo Sr. LUIZ ANTONIO DE CAMPOS, brasileiro, sócio, portador do CPF nº. 015.434.348-00, residente e domiciliado a Rua Nicola Rossi, nº. 01-025, Jardim Alvorada, CEP: 17.003-846, na cidade de Bauru – SP, pactuam o presente contrato, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Este contrato tem origem no Processo Administrativo nº. 6304/2023, de 27.11.2023, modalidade Dispensa de Licitação, amparado pela Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993 nos termos do Art. 24, II. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada estudo técnico de engenharia, para estruturação do Plano Diretor, para totalidade da iluminação pública no Município de Rio das Pedras, bem como a elaboração do projeto executivo de revitalização, conforme termo referência, que fica fazendo parte integrande deste contato, e emissão de ART.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Em pagamento ao objeto da contratação, de acordo com as quantidades previstas e o valor da proposta o montante previsto de gasto decorrentes deste contrato corresponde ao total de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contração correrão à conta da seguinte dotação: Secretaria de Obras – Despeas C.I.P – 157-15.451.0089.2111-33.90.30.00 – Material de Consumo – 158-15.451.0089.2111-33.90.39.00 – Outros Srviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
A Prefeitura Municipal de Rio das Pedras - SP, efetuará o pagamento após a entrega dos serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal.

Não haverá reajuste nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato quejustifique a aplicação da aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº. 8.666, de 1.993 e suas alterações.
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
4.1. O CONTRATADO terá vigência de 06 (seis) seis meses a contar da assinatua do contrato.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A CONTRATADA deverá:

Realizar os serviços, objeto do presente contrato, conforme estabelecido na cláusula primeira deste contrato;

Promover todas as ações para a boa eficiência na prestação dos serviços, principalmente no cumprimento de todas as normas e exigências legais de segurança em relação aos seus empregados, prepostos ou prestadores de serviços, eximindo o Contratante, por consequência, de responder civilmente, administrativamente ou criminalmente, por eventuais acidentes.

A contratada não poderá sublocar ou transferir o presente contrato, sob pena de rescisão automática.

 A multa que alude este artigo não impede que a administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas no artigo seguinte.

Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência por escrito.

Multa de 10%, calculado sobre o saldo contratual.

Suspensão temporária de participar em licitações e contratar com o Município de Rio das Pedras - SP, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, observados os dispositivos legais.

Os encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do presente contrato ficarão integralmente ao encargo da CONTRATADA nos termos do art. 51 da Lei n° 8.666/93.

O Contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos seguintes casos:

Não cumprimento de quaisquer cláusulas deste contrato;

Cumprimento irregular das cláusulas deste contrato;

Lentidão no seu cumprimento;

CLÁUSULA SEXTA – DOS ADITAMENTOS
Ainda, por vontade comum das partes, poder-se-á celebrar aditamentos ao presente instrumento, para   ajustar situações novas e, ou situações não previstas no contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, o foro será da Comarca de Rio das Pedras - SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.


Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunhas.
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 28 de dezembro de 2023.

               P/ CONTRATANTE                                           P/ CONTRATADA
            MARCOS BUZETTO

                 LUIZ ANTONIO DE CAMPOS     
                      Prefeito 

Testemunhas:

1. Nome:  CLEUSA APARECIDA Z. DA COSTA         2. Nome: CLAUDIO ROBERTO TEODORO
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - SP
Contratada:  C&M SOLUÇÕS EM ENERGIA LTDA
Contrato nº. 093/2023, de 28.12.2023.

Processo Administrativo nº.6304/2023, de 27.12.2023
Dispensa de Licitação

Objeto: Contratação de empresa especializada para estruturação do Plano Diretor, para totalidade da iluminação pública no Município de rio das Pedras, bem como a elaboração do projeto executivo de revitalização, conforme termo referência, que fica fazendo parte integrande deste contato.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.       Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções no01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 28 de dezembro de 2023.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE:
Nome: Macos Buzetto
Cargo: Prefeito

CPF: nº.  123.691.028-10
Assinatura: _______________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Macos Buzetto
Cargo: Prefeito

CPF: nº.  123.691.028-10
Assinatura: _______________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Macos Buzetto
Cargo: Prefeito

CPF: nº.  123.691.028-10
Assinatura: _______________________

Pela contratada:
Nome: Luiz Antonio de Campos
Cargo: Proprietário
CPF:  015.434.348-00
Assinatura:   _____________________ 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Pela contratada:
Nome: Jorge dos Santos
Cargo: Secretário de Obras, Engenharia e Serviços - SEMEO
CPF: 366.968.704-15
Assinatura:  __________________

GESTOR (ES) DO CONTRATO:
Nome: Jorge dos Santos
Cargo: Secretário de Obras, Engenharia e Serviços - SEMEO
CPF: 366.968.704-15
Assinatura:  _________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - ESTADO DE SÃO PAULO

Ladeira José Leite de Negreiros nº. 10, Centro -CEP 13390-049 - Rio das Pedras/SP

www.riodaspedras.sp.gov.br - Fone (19) 3493-9490



